
  

 

 

 

 

Memorando 001_PRES_2025 

Às Diretorias 
Arbitragem e Aferição 
Sr. Jurandir Vicente. 
 
Técnica 
Srta. Marta Santos. 
 
Executiva 
Sr. Dermeval Dias. 
 
Equipe de Apoio 
Monica Bittencourt, Helena Pessoa, Rita da Santos, In=van Soares e Alexandre Pinto. 
 
Através deste memorando, informo aos senhores diretores das áreas Executiva, Técnica, 
de Arbitragem e Aferição, bem como, equipe de apoio e árbitros em geral, sobre diretrizes 
a serem adotadas a partir de janeiro de 2025, para a reorganização do setor de corridas 
de rua da FERAt. O objetivo é a melhora no atendimento aos organizadores de corridas, 
e na organização do fluxo de trabalho do setor de corridas. 
 
Sendo assim, determino que: 
 

1. A Direção de Arbitragem e Aferição será a única responsável pela escalação e 
coordenação dos árbitros para atuação em Corridas de Rua; 
 

2. Realização de capacitações, semestrais, para “novos” árbitros, para atuação em 
Corridas de Rua; 

 
3. Eleja um integrante da equipe de arbitragem como Coordenador de Corridas de 

Rua (voluntário), com atuação para apoio à Direção de Arbitragem e Aferição no 
planejamento, orientação e operação em eventos.  
Obs.: Deseja-se que tenha um perfil de liderança, organização e proatividade; 
 

4. Emitir Relatório pós-evento a partir dos dados obtidos pelos árbitros de atuação 
em campo;  
 

5. Encaminhar ao Diretor Executivo, cópias das escalações, e posterior planilhas com 
valores as erem pagos, carimbadas (No. CBAt), assinadas pelo Diretor de 
Arbitragem e Aferição, Coordenador de Corridas de Rua, constando valores para 
os pagamentos das atuações; 
 

6. Realizar regularmente escala, para rodízio de árbitros, ampliando oportunidades; 
 

7. Produzir Circular Interna (CI) com a atualização de normas e regulamentos sobre 
corridas de rua; 



  

 

 

 
 
 

8. Realizar ambientação dos árbitros, recém-formados e dos pouco familiarizados, 
em eventos de corridas de rua; 
 

9. Adotar modelo de Relatório de Corrida de Rua, formado em Google Forms, 
dinamizando a elaboração e encaminhamento do documento às diretorias;  

 

ATENDIMENTO PARA ÀS CORRIDAS DE RUA – 2025 

A presente determinação, abaixo descrita, visa o reordenamento interno setorial da FERAt 
para atendimento às corridas e rua. Nova estratégia de ação para resgate do cumprimento 
das emissões dos permits, serão articuladas através de mecanismos jurídicos, em 
consequente aumento nas emissões de permit, bem como na atuação da arbitragem da 
FERAt.  

INTRODUÇÃO 

As corridas de rua são uma atividade esportiva muito popular, cada vez mais crescente 
em todo o mundo, sendo uma atividade de grande relevância econômica e financeira nas 
cidades, gerando impostos, emprego e renda. A atuação da Federação Estadual Rio de 
Atletismo – FERAt nesse segmento, como apoiadora e fiscalizadora nesses eventos no 
canário desportivo, tem o propósito de fortalecer os praticantes, através dos 
organizadores, segurança e qualidade nas entregas dos eventos, tanto no campo 
competitivo como o de participação, respaldado pela LGE (Lei nº 14.597, de 14/6/2023), 
publicada no Diário Oficial da União (22/5 de 2024). 

No entanto, muitas vezes os participantes, clientes ou atletas, enfrentam desafios como: 
PERCURSOS INADEQUADOS, MEDIÇÃO DE PERCURSSO NÃO OFICIAL, 
HIDRATAÇÃO INSUFICIENTE, GUARDA VOLUMES INEFICIENTES, MEDALHAS E 
TROFÉUS DE BAIXA QUALIDADE E KITS DE PARTICIPAÇÃO POUCO ATRATIVOS.  

Para contribuir para que os organizadores ofereçam um evento seguro, satisfatório e com 
boa qualidade para os participantes, propomos com a atuação da federação, através dos 
seus árbitros e coordenador de corrida de rua, com devolutivas aos organizadores através 
de um relatório simplificado, específico, contributivo aos apontamentos positivos e/ou 
negativos, das questões acima apontadas.   

Os relatórios ficarão disponíveis no PORTAL DA TRANSPARÊNCIA da FERAt, além de 
serem encaminhados aos organizadores dos eventos e secretarias municipais de 
esportes. 

 

 

 



  

 

 

 

FLUXO DOS PROCESSOS EXTERNOS 

 

FLUXO DOS PROCESSOS INTERNOS 

 
 
Rio de Janeiro, 09 de janeiro de 2024. 
 
 
           _______________________ 

            Robson José Maia da Silva 

               Presidente da FERAt 

Etapa 1

•Solicitação do Permit. 
•Acesso ao formulário, 
disponível no site da FERAt;

•www.feratrio.org.br, Aba 
Permit;

•Envio à FERAt, anexando 
todos os documentos 
listados.

Etapa 2
•Análise documental Técnica 
(Departamento de 
Arbitragem e Coordenação 
de Corridas de Rua;

• Análise documental 
Direção Executiva, alinhada 
ao Setor Finaceiro da FERAt 
(emissào de cobranças);

•Despacho das demandas do 
Dpto. de Arbitragem/Coord. 
de Corridas de Rua, através 
da secretaria da FERAt.

•Briefing do eventos, com os 
árbitros, se necessário.

Etapa 3
•Emissão do Permit envio  ao 
organizador;

•Escalação dos árbitros, de 
acordo com o alinhamento 
com o organizador;

•Atuação da equipe FERAt, 
no evento;

•Realização de Relatório da 
Corrida de Rua, pela 
arbitaragem da FERAt, 
atuante na prova;

•Em caso de provas Nacional 
e/ou internacional, utilizar 
pardrão já utilizado com a 
CBAt.

Sobre o Setor de 
Corridas de Rua

•A Direção de Arbitragem e 
Aferição é responsável pela 
Coordenação de Corridas 
de Rua;

•Realiza escala de árbitros 
para todos os eventos;

• Criar cadastro de árbitros 
capacitados e interessados 
na atuaçao no setor.

•Realiza rodízio entre os 
árbitros da FERAt, 
contemplando também, os 
mais assiduos nos eventos 
de pista da FERAt.  

Capacitação

•A Direção de Arbitragem  e 
Aferição, junto ao 
Coordenação de Corrridas de 
Rua, deve realizar capacitação 
semestral de novos árbitros 
para atuação dem corridas de 
rua.

•Elebaorar material apostilado 
(PDF) com normativas e 
procedimentos para ataução 
no setor;

•Promover palestras, workshop 
sobre o tema com 
colaboradoresinternos e 
externos (Ampliar e dissiminar 
conhecimento); 

Fortalecer a 
Comunicação.

•Disponibilizar ao presidente e 
Diretor Executivo, cópia dos 
relatórios finais produzidos 
pela arbitargem na atuação de 
campo nos eventos;

•Os relatórios deverão ser 
disponiblizados para a rede de 
apoio de Comunicação e 
Marketing da FERAt, para  
eventuais publicações nas 
meios eletrônicos e redes 
sociais. 


